
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro

RESULTADO DO CONCURSO PARA ESTAGIÁRIOS DA ÁREA DE DIREITO

Edital nº 01, de 30 de setembro de 2008

6º  PROCESSO  SELETIVO  PÚBLICO  PARA PREENCHIMENTO  DE  VAGAS  DE 
ESTAGIÁRIOS  DE  NÍVEL  SUPERIOR,  DA  ÁREA  DE  DIREITO,  DA 
PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE  CAMPOS  DOS 
GOYTACAZES – RJ.

A COMISSÃO  EXAMINADORA do  6º  processo  seletivo  para  preenchimento  de 
vagas  de  estagiários  de  nível  superior,  da  área  de  direito,  da  Procuradoria  da 
República  no  Município  de  Campos  dos  Goytacazes/RJ,  no  uso  das  atribuições 
conferidas pela  Portaria PGR nº 340, de 15 de junho de 2004 e demais regras da 
legislação pertinentes à formação do quadro de estagiários do Ministério  Público 
Federal, RESOLVE:

I – Comunicar que foi negado provimento aos recursos interpostos pelos candidatos 
com inscrições de nºs 177/2008-13 e 248/2008-88, em face das questões nºs 9, 15, 
22 e 33;

II – ANULAR a questão nº 20, em razão do recurso interposto pelo candidato com 
inscrição de nº 2/2008-14,  e atribuir  os pontos a ela correspondente,  a todos os 
candidatos  que  prestaram  as  provas,  independentemente  de  terem  os  mesmos 
recorrido;

III  –  Validar  o  Gabarito  Oficial  divulgado  no  dia  01/12/2008,  com  a  anulação 
constante do item II;

IV - Publicar a relação dos candidatos aprovados (Anexo I) na prova objetiva, por 
ordem de classificação, aplicados os critérios de desempate previstos no Edital nº 
01, de 30 de setembro de 2008.  

V  –  Informar  que  foram  retificadas  as  colocações  dos  candidatos  EDMILSON 
ANTÔNIO  BORGES  MARTINS  JÚNIOR,  VIVILY  PINHEIRO  SILVA e  WAGNER 
BATISTA CAMPANHA, após constatação de erro material na aplicação dos critérios 
de desempate.
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VI -  Informar que, conforme parágrafo único do art. 20 do Edital nº 01, de 30 de 
setembro  de  2008,  ficou  assegurada  1  (uma)  vaga à  pessoa  portadora  de 
necessidades especiais.

VI  -  CONSIDERAR  reprovados,  para todos os efeitos,  os demais  candidatos,  na 
forma do disposto no art. 13 do Edital nº 01, de 30 de setembro de 2008.

IV  -  HOMOLOGAR o  resultado  final  do  6º  Processo  Seletivo  Público  para 
preenchimento  de vagas de estagiários  de nível  superior,  da área de direito,  da 
Procuradoria da República no município de Campos dos Goytacazes – RJ.

O presente edital de homologação entra em vigor a partir de 10/12/2008.

Campos dos Goytacazes, 10 de dezembro de 2008.

EDUARDO SANTOS DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO EXAMINADORA
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ANEXO I

Classificação Nota Nome do Candidato
1º 78 EVINIS DA SILVEIRA TALON

2º 78 HÉCTOR SOBREIRA BUJÁN

3º 76 BIANCA SIQUEIRA GONÇALVES

4º 76 MAYCON MUNIZ DA SILVA

5º 72 LUÍS FELIPE PIMENTEL DA COSTA

6º 72 JANAY ELEUTÉRIO CRUZ DE SOUZA

7º 72 POLLYNE FOLLY DE SOUZA PEREIRA

8º 72 DÉBORA SILVA RODRIGUES

9º 70 MÁRCIO RANGEL MARQUES

10º 70 JOSÉ MARCOS TERRA CRUZ FILHO

11° 70 ANTÔNIO CARLOS SIQUEIRA MEDEIROS

12° 70 ANTÔNIO NASCIMENTO SOUZA NETTO E MEZABARBA

13° 70 CARLOS ALBERTO VASCONCELOS DE ABREU FILHO

14° 70 FLÁVIA PATRÃO ALVES

15° 70 VIVIANE RAQUEL OLIVEIRA MAIA

16° 70 PEDRO FILIPE CRUZ CARDOSO DE ANDRADE

17° 68 RENATA SIQUEIRA CARVALHO

18° 68 CARLOS EDER GERVÁSIO LESSA

19° 68 MARIA KAROLINA DE SOUZA BRAGA

20° 68 PAULA DE AZEVEDO VIANA

21º 68 REBECCA PAES PEÇANHA

22º 66 MANUELLE CHICRALLA LANHAS LA CAVA

23º 66 FERNANDO ANDRETTI WAGNER

24º 66 GLEISSON GIL DOS SANTOS SILVA

25º 66 GABRIELA SARTÓRIO ZORZANELLI

26º 66 THAYNAM SILVA BAIRRAL FRANÇA

27º 66 ROMÊNIA  DE SÁ PEREIRA DA SILVA

28º 66 ELISA KEZEN BUCHAUL

29º 66 FERNANDA LONTRA HENRIQUES VIEIRA

30º 66 ALÉXIS WALLACE SARDINHA

31º 66 TATIANA DA SILVA RIBEIRO

32º 64 FERNANDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA SOUZA
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Classificação Nota Nome do Candidato
33º 64 EDMILSON ANTONIO BORGES MARTINS JÚNIOR

34º 64 BRUNO DE SOUZA DE VIVEIROS

35º 64 AMANDA DEBOSSAN VAZ OLIVEIRA

36º 64 CAMILLA SOARES DA SILVA

37º 64 LYVIA ALVES SILVA

38º 64 STHEFANIA MEMELLI PEIXOTO

39º 64 JOSÉ WALTER DE OLIVEIRA

40º 64 CINTIA AMIM PASSOS

41º 64 PAOLA BOECHAT DE ALMEIDA TEIXEIRA

42º 64 IOHANA FERNANDA CARNEIRO BARRETO

43º 64 TATIANNE LORÁCIO FONSECA

44º 64 QUEZIA FIGUEIREDO QUIRINO DE CARVALHO

45º 64 IGOR VIOTTI PÉRISSÉ

46º 62 RICARDO GONÇALVES DINIZ

47º 62 JAQUELINE GASPAR SANTOS

48º 62 RAQUEL ANDRADE RANGEL

49º 62 CARLÚCIA APARECIDA VARGAS DE OLIVEIRA

50º 62 SAMUEL MACHADO NETO

51º 62 GABRIEL DUARTE CARVALHO

52º 60 HÉLVIA MARIA DE SOUZA

53º 60 ERIKA REIS SARAIVA

54º 60 CIRO MENDES FREITAS

55º 60 RICARDO PINTO SILVA

56º 60 FRANCIELE GOMES AZEVÊDO

57º 60 MARCOS VINÍCIOS SOARES DE SOUZA

58º 60 MARIANNA ANDRADE CORRÊA DE BRITO

59º 60 MARIANA LADEIRA VIEIRA

60º 60 MICHELE FOLLY DE ANDRADE

61º 60 LAURA GOMES CALDAS

62º 60 WELLINGTON SOARES DOS SANTOS JÚNIOR

63º 60 RENATA BRESSAN DE CASTRO MILLER

64º 60 FRANCINNE REZENDE DA SILVA NETO

65º 60 BRUNO DOS SANTOS RANGEL

66º 60 GUSTAVO GODOY DE OLIVEIRA

67º 60 FELIPE LEITE VIEIRA
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Classificação Nota Nome do Candidato
68º 60 RODOLFO ALVARENGA CARVALHO

69º 60 HIGOR GOMES DA SILVA

70º 60 VANESSA MACHADO MARAVILHA

71º 58 LAÍS FERREIRA DE MELO

72º 58 JÔNATAS PERES SOARES

73º 58 JOÃO PAULO SOARES PAES

74º 58 LÍVIA BARRETO TAVARES

75º 58 CÁSSIA VERÔNICA DA SILVA RIBEIRO

76º 58 PATRÍCIA MARIA ROCHA TEIXEIRA

77º 58 JÉSSICA DE JESUS SILVA

78º 58 LUIZ OTÁVIO SALES DAMASCENO

79º 58 LUIZ FELIPE SARDENBERG CARDOSO SILVA

80º 58 CRISTIANO SOARES DA HORA (*)

81º 58 JESSÉ CHANTRE BARCELOS

82º 58 FILIPE TAVARES SOARES

83º 58 JAMIL JUNIO BARRETO CAETANO

84º 56 ALBERTO ROSA FIORAVANTI FILHO

85º 56 AMILAR FERNANDES ALVES

86º 56 VANESSA LESSA ROCHA

87º 56 ALEXANDRE BARRETO FERREIRA MANHÃES

88º 56 PAULA CRISTINA ALVES DAMASCENO

89º 56 MARA LUIZA MARTINS ARÊAS

90º 56 LÍVIA HENRIQUES DA GAMA

91º 56 DIEGO RIBEIRO DOS SANTOS

92º 54 JEFFERSON DE ALBENAZ PESSANHA NETO

93º 54 BEATRIZ CERQUEIRA KLEIN LOPES

94º 54 JULIANA MARINS SIQUEIRA

95º 54 FERNANDA BORGES AZEVEDO

96º 54 ANDERSON RANGEL MESQUITA

97º 54 GISELE MACIEL PEREIRA

98º 54 FERNANDA GARCIA DOMINGUES RANGEL

99º 54 CAROLINE RANGEL DE ALMEIDA RIBEIRO

100º 54 CARLOS VICTOR DE SOUZA AZEVEDO

101º 54 RAQUEL CESÁRIO PESSANHA

102º 54 VINÍCIUS ARÊAS DA SILVA
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Classificação Nota Nome do Candidato
103º 54 BEATRIZ ANDRADE ROCHA DA SILVA

104º 54 CRISTIANY MANHÃES TAVARES

105º 54 CÁSSIA PEREIRA DOS SANTOS

106º 54 LUCAS RODRIGUES MARTINS

107º 54 VIVILY PINHEIRO SANTOS

108º 54 RAUL TINOCO BORGES

109º 54 ROSANA RANGEL SILVA

110º 52 ARTHUR NASCIMENTO MOREIRA

111º 52 ZILNÉA FREITAS DE ARAÚJO

112º 52 MARILEIDE NETO NOGUEIRA

113º 52 FERNANDA VIVACQUA VIEIRA

114º 52 PAULA PIO DE FRANÇA

115º 52 ROBERTA ROSA DA SILVA

116º 52 BIANCA RIBEIRO ROCHA FERREIRA

117º 52 TATIANA PAIXÃO QUEIROZ

118º 52 WAGNER BATISTA CAMPANHA

119º 52 FERNANDA JORDÃO PEREIRA

120º 52 ALINE PINTO DE AZEVEDO FERNANDES

121º 52 DÊNIS MURUCI DE OLIVEIRA

122º 52 GUSTAVO BATISTA CORDEIRO

123º 52 JOSÉ SARTO DA COSTA NETO

124º 52 ELLEN DE CÁSSIA GONÇALVES MONTEIRO

125º 52 SANDRA ELENA ARÊAS VIANNA FAGUNDES

126º 52 IVAN CAMARA GOMES TRINDADE

127º 50 THIAGO ÁVILA FLORIM

128º 50 GUILHERME SOUZA GOMES ALVES

129º 50 PRISCILA CARNEIRO DA SILVA

130º 50 MARA JULIANA AZEVEDO DE CARVALHO MARTINS

131º 50 AMYR HAMDEN MOUSSALLEM

132º 50 RENYKSON DOS SANTOS JARDIM

133º 50 ANA CAROLINE JESUS SILVA

134º 50 MARINA ABUD MOUSSALLEM

135º 50 TARCILA MACEDO AUATT

136º 50 LÁZARO PERISSÊ D. M. NASSAR

137º 50 PAULA COSTA BRANDÃO
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Candidatos portadores de necessidades especiais

Classificação Nota Nome do Candidato
80º 58 CRISTIANO SOARES DA HORA (*)

(*) Candidato portador de necessidades especiais.


